[image: image1.jpg]—

T8 0.0.0-0.0.8.8.8.

TODOS JUNTOS POR UMA NOVA HISTORIA




                                PREFEITURA  MUNICIPAL   DE
                         ALTO PARAGUAI

                                    CNPJ: 03.648.532/0001-28 

           LEI  Nº  179/2006
Altera a Redação do Artigo 1º da Lei Municipal Nº 170/2006.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - O artigo 1º passará a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público municipal, os órgãos da Administração Direta, poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado no prazo de até 31/12/2006.”

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua aprovação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., 27 de outubro de 2006.

UMBELINO ALVES CAMPOS
Prefeito Municipal
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